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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA AIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N°65.790.000 

CONTRATO N° 79/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°192/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 — CPL/PMSDM 

CPL 1 PREF.SDM 

Folha: 

Proc. n° 192/ 2023 

Rub 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO E A 
EMPRESA: BETANIAMED COMERCIAL 
EIRELI — EPP — CNPJ:. 09.560.267/0001-08. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 
06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas - Centro, SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) 
Municipal de Saúde o Sr Clodomir Gomes da Silva Junior, portador C.I 000109330299-0 
SSP/MA c CPF N° 975.533.873-04 residente c domiciliada na cidade de São Domingos do 
Maranhão — MA e a empresa BETANIAMED COMERCIAL EIRELI — EPP, inscrita no CNPJ 
n.° 09.560.267/0001-08, com sede na Rua Antônio Gravatá n° 132 — Bairro Betania cidade de 
Belo Horizonte — MG cep: 30.570-040 email:hetaniamed@bol.com.br, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Leonardo Antônio 
Rodrigues Cury — portador, R.G. n.° 4.010-917 - MG, CPF n.° 758.729.606-97, têm, entre si, 
ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n° 015/2023 — 
CPL/PMSDM, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 192/2023, submetendo-
se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 
06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto o Contratação de empresa para fornecimento de 
gabinetes odontolégicos, compressor e autoclave, conforme consta neste edital e seus 
anexos, conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo 
de Referência e Proposta de Preços da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico n° 015/2023 — CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada, e a 
respectiva Nota de Empenho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes 
documentos: 

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 015/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos; 
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b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 

c) O Termo de Referência; 

Í CPL / PREF.SDM 

Folha:  4)2, 
Proc. n° 192/ 2023 

Rub: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS E LOCAL DE ENTREGA. 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ 114.580,00 (cento e quatorze mil e quinhentos e 
oitenta reais), conforme demonstrativo a seguir: 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 4 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR). 
Comando da cadeia de pedal; cabeceira articulada; refletor multifocal (mais 
de uma intensidade); equipo tipo cart ou adopado; unidade auxiliar com 01 
(um) sugador; cuba em porcelana/cerámica; seringa tríplice, peça reata, 
contra ângulo; micro motor; caneta de rotação; terminias no minimo 03 
(três). 

DENTEMED 17.440,00 69.760,00 

2 2 

Compressor Prime Air 50 litros: compressores possui reservatório de ar com 
pintura interna antioxidante; protetor térmico contra sobreaquecimento; 
pressostato com chave geral liga/desliga; amortecedores anti-vibração; 
filtros na entrada e saída de ar; válvula de segurança para alivio do excesso 
de pressão; dreno na parte inferior do reservatório e possui 1 ano de 
garantia. REGISTRO PRODUTO PARA A SAÚDE (CORRELATOS) DISPENSADO 
RDC N': 260/02 E 185/01, RDC 16/2013 BPF, Boas Praticas de Fabricação e 
Controle na ANVISA (RDC 16/2013), 1SO 9001,150 13485, Atende até 2 
consultórios, Potência: 1.500 Watts / 2,0 HP, Tensão: 127V ou 220V, Pressão 
máxima: 8,3 Bar / 120 PS1 • Nivel de ruído: 55 Db, Peso liquido: 39 l(G, 
Dimensões (L x C x A): 41 x 41 x 85 cm, Fluxo de ar: 320 1/MIN e Reservatório 
de ar: 50 Litros 

DENTEMED 5.700,00 11A00,00 

3 6 

AUTOCLAVE DE 21 LITROS: Tanque em aço inox, Visor digital que indica e 
acompanha todas as funções da máquina, Bandejas e suportes em aço inox, 
Anel de vedação em borracha siliconizada, Painel de comando simples e de 
fácil acesso, Isolamento em lã rooling 13 sistemas de segurança, 6 ciclos de 
esterilização, Potência de 1600 1 211), 127v ou 220v DENTEMED 5.570,00 

33.420,00 

TOTAL 
114.580,00 

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 4.1 do Termo de Referência Anexo 
1 deste edital. 

3.2. Local de Entrega: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência Anexo I deste edital. 

3.3. Da Garantia: Os bens deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) a partir do 
Recebimento Definitivo; 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
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ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — FM8 
10.122.0002.2044.0000 — 
10.301.0024.2049.0000 - 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

Proc. n° 192/ 2023 

Rub: 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. 11, § 2°, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 
2011. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA OITAVA— DO PAGAMENTO 

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São aquelas prevista no Termo dc Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das 
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n". 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DAS COMUNICAÇÕES 

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser 
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DO REAJUSTE 

16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte 
até o local de entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais 
custos que recaiam sobre a execução dos serviços, e constituirá a única e completa 
remuneração pelo fornecimento do objeto contratado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO CONTRATANTE promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do 
inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço registrado se tonar superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará 
a CONTRATADA para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
contratados e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO 
CONTRATANTE poderá: 

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Não havendo êxito nas negociações, 
a CONTRATANTE procederá à revogação da ata de registro de preços, bem como a rescisão 
do contrato adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive 
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por 
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

CL00011AIR GOMES DA SILVA JUNPOR 

Gamo 

"'Maranhão (MA), 19 de junho de 2023. 

BETANIAMED COMERCIAL Assinado de forma digital por BETANIAMED 
COMERCIAL EIRELI:09560267000108 

EIRELI:09560267000108 Dados:2023.06.22 10:47A9 -0300* 

Sr Clodomir Gomes da Silva Junior, BETAN1AMED COMERCIAL EIRELI — EPP 
Secretária Municipal de Saúde CNPJ n.° 09.560.267/0001-08 

CONTRATANTE Sr. Leonardo Antônio Rodrigues Cury 
R.G. n.° 4.010-917 - MG, CPF n.° 

758.729.606-97 
Representante Legal da Empresa 

CONTRATADA 

CPF  Csi(n, sIn j 53 -a 
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toPROCESSO; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.106.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP NP- 65.790.000 

EXTRATO DO CONTRATO IV 79/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - 
SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE/SEMUS. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gabinetes odontológicos, 
compressor e autoclave., Valor R$: 114.580,00 (cento e quatorze mil e quinhentos e 
oitenta reais) CONTRATADA: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI — EPP, 
inscrita no CNPJ n.° 09.560.267/0001-08„ - PREGÃO ELETRÔNICO n° 15/2023, 
AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses. 

São Domingos do Maranhão (MA), 19 de junho de 2023. 

Clodrnirofes da Silva. 
Secretaria Municipal de Saúde. 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N-CENTRO 
CEP Ng 65.790.000 

E-mail: CPLSAODOMINGOS.MA@GMAILCOM 
SÃO DONIINGOS DO NIARANIIÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO 

EXTRATO DE DISTRATO 

Especie: Distrato do Contrato no 17070112020, Processo n9 023/2020. Tornada de Preços no 
04/2020/CCL_ PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO - MA / SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ sob o no 06.190.243/0001-16, doravante 
denominadas DISTRATANTES, e a empresa TEMPSTAR CONSTRUCOES E SERVICOS LEDA, 
inscrita no CNPJ sob o no 15.061.584/0001-82, doravante denominada simplesmente 
DISTRATADA. Objeto: fica rescindido o contrato e aditivos decorrentes do contrato de 
Prestação de Serviços para Execução de Pavimentação Asfáltica no Municipio de Monção/MA. 
oriundo do Contrato n9 170701/2020, Processo no 023/2020, Tomada de Preços no 
04/2020/2020/CCL (Convênio ne 896956/2019, junto ao Ministério de Desenvolvimento 
Regional / Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco - CODEVASF. Proposta 
Siconv ne 051894/2019) Do Fundamento Legal: a rescisão tem por fundamenta o inciso I. do 
art. /9 da Lei Federal n9 8.666/93 e alterações posteriores. Da Justificativa: por razões de 
interesse publico, conforme se fundamenta no art. 79, inc Ida Lei n9 8.666/93. Dos Eleitos da 
Rescisão: opera seus efeitos a partir de sua assinatura. Da Publicação: correrão por conta do 
Municipio de Monção/MA. Do Foro, cidade e comarca de Monção/MA. Distrataria. Alexjan 
Pereira Lima Sócio/Administrador Distratante: Kedma Oliveira Nussrala • Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento - Ordenadara de Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2 4/2023 

Pelo presente termo. o Municipio de Montes Altos - MA, atrases do Prefeito 
Municipal e da Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos 
interessados, o resultado do julgamento das propostas publicado no Diário Oficial do 
Municiplo - DOM, de que trata o Processo Administrativo no 048/2023- TP no 004/2023, 
que teve como objeto de contratação de empresa especializada para Implantaçào de 
84(oltenta e quatro) melhorias sanitárias domiciliares - MIO no Municipio de Montes 
Altos/MA, Convênio SICONV no 937732/2002, FUNASA n9 00555/2022. Foi em toda sua 
tramitação atendida à legislação pertinente, em especial as disposições da lei Federal rez 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. Desse modo, satisfazendo a lei e ao 
manto, HOMOLOGO o Processe Licitatorio TP no 004/2023 que teve como vencedor a 
empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA EPP CNP: n' 07.424.217/0001.78, no valor 
global de RS 1.494.410,34 (um milhão, quatrocentos e noventa e quatro mil, quatrocentos 
e dez reais e trinta e quatro centavos). Estando tudo em conformidade com a Ata de 
sessào de Julgamento. 

Montes Altos-MA, 21 de junho de 2023. 
DOMINGOS PINHEIRO ORQUEIRA 

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO No 2/2023 

O Municipio de Montes Altos atraves do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
Lei Federal no 8.666/96 de 21 de julho de 1.993 e suas alterações, da Lei Complementar 
ne 123/06, da Lei Federal no 8080/90 e 8.142/90, Portaria 1.606 GM/MS DE 11/09/2001, 
Portaria 2.567 GM/MS DE 25/11/2016, e demais legislações aplicaveis, TORNA PUBUCO 
que no periodo de 29 de junho de 2023 a 06 de julho de 2023, no horário de 08h00min 
as 12h0Omin, na sua sede localizada a Avenida Fabricio Ferraz. no 192, Centro, Montes 
Altos/MA, estarão abertas as inscrições para o Chamamento Publico para o 
CREDENCIAMENTO de prestadores de serviços de apoio diagnóstico - pessoa juridica, em 
caráter complementares ao Sistema único de Saúde, conforme determina a Lei Federal n9
8.080/90, nos termos e condições constantes no presente Edital na forma do disposto no 
artigo 25 caput da Lei Federal n9 R.666/93. de acordo com ok valores estabelecidos pela 
Tabela Unificada de Procedimentos SUS do Ministerio da Saúde para o Fundo Municipal de 
Saude do municipio de Montes Altos/MA O credenciamento cera executado em 
conformidade com o que dispõe a Constituição da Republica, em especial os seus artigos 
196 e seguintes; as leis o 8.080/1990 e no 8.142/1990, as normas gerais da Lei n' 
8.666/1993 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis ao procedimento. 
Esclarecimentos relativo ao presente chamamento publico e as condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente 
prestados quando solicitados por escrito, encaminhados á Coordenação de Compras, 
Contratos da Secretaria Municipal de Saúde, com sede Avenida Fabricio Ferrai, n9 192, 
Centro, Montes Altos/MA. 

Montes Altos-MA, 23 de junho de 7013. 
JOSE GARIBALOI FERRAZ DF SOUZA II 

Secretário Municipal de Saude 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

. 'Contrato No 252/2023 - Ref. Dispensa NO 32/2023 - Partes: Prefeitura Municipal de 
o-:stos Bons/MA, por meio da sua Secretaria Municipal de Saúde, e a empresa Cabe 
tly OH Ltda, CNPJ 47.052.132/0001-20. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para a prestação dos serviços de buffet (lanches e refeições), de modo a atender as 
necessidades desta Secretaria Valor Global' RS 45.640.00 (quarenta e cinco Md e 
seiscentos e quarenta reais). Dotaçao Orçamentária: 10 122 0090 2028 0000 Manut 
e fone do FMS - 10 301 0095 2033 000 Manut Ativ BaSICAS de Saude • 10 302 0091 
2041 0000 Serviço de Urgência e Emergência - 3.3.90.39.00 Outros Serviços De 
Terceiros Pessoa Juridica - Prazo De Vigência. Até 31/12/2023 - Base Legal: Art. 75, 
II, Lei no 14.133/21 • Data da Assinatura: 04/04/2023. Signatanos, Prefeitura 
Municipal de Pastos Bons, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, representada 
por Vera Lúcia Ferreira Costa Mota e Fabio Roberto Pereira De Sousa, CPF 
003.015.033-70. pela Contratante. 

Contrato No 253/2023 - Rei: Dispensa Ne 34/2023 - Partes: Prefeitura Municipal de 
Pastos Bons/MA, por meio da sua Secretaria Municipal de Saúde, e a empresa Cabe 
By Dri Ltda. CNPJ 47.052.132/0001-20. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para a prestação dos serviços de buffet (lanches e refeições), de modo a atender as 
necessidades desta Secretaria - Valor Global. R545.640.00 (quarenta e cinco mil e 
seiscentos e quarenta reais). Dotaçao Orçamentaria: 12 122 0036 2015 0000 Manut 
e Func Da Secretaria De Educação - 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiros • 
Pessoa Jurídica. Prazo De Vigência: Ate 31/12/2023 - Base Legal. Art. 75, II, Lei no 
14.133/21 - Data da Assinatura' 04/04/2023. Signatariov Prefeitura Municipal de 
Pastos Bons, por meio da Secretaria Municipal de Educação, representada por 
Claudiana Cimara Guimarães Costa e Fabio Roberto Pereira De lousa. CPF 
003.015.033-70, pela Contratante. 

Contrato Ne 300/2023 - Ref.: Dispensa NO 35/2023 • Partes, Prefeitura Municipal De 
Pastos Bons/mA, por melo da sua Secretaria Municipal de Saúde, e .5 empresa 
~endro GOIMIVeS NOSeflOrld. tIl', (Mel 00.195.51.3/0001-15, Objeto. C011trdtdo30 
de empresa especializada para o fornecimento de absorventes higiênicos femininos, 
de modo a atender as necessidades desta Secretaria - Valor Global: 
0518 416,48(dezoito mill e quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e oito 
centavos). Dotaçao Orçamentária: 10 301 0090 2181 0000 Impl e Manut Do 
Programa Saúde Na Escola - 3.350.32.00 Material, Bem Ou Serviços Para Distribuição 
Gratuita - Prazo De Vigência: Até 31/12/2023 - Base Legal: Art. 75, li, Lei N9
14.133/21 - Data Da Assinatura- 19/06/2023. Signatarios. Prefeitura Municipal de 
Pastos Bons, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, representado por Vera Lucia 
Ferreira Costa Mota e Aleandro Gonçalves Passarinho, CPF 427.785.143.68, pela 
Contratante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO DO MARANHÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato no 031.001/2023 Processo n' 001/2023. Tomada de Presos ro 001/2013-
CPL/PR/MA. Partes: Prefeitura Municipal de Porto Rico do Maranhão/MA. ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, SEDIADA NA AVENIDA CASTELO 
BRANCO. N9 04 - CENTRO • PORTO RICO DO MARANHÃO, INSCRITA NO CNP,IME-
01.612 542/0001.88, Neste Ato Representada Por Fernando Antonio de Jesus Leu/ceei. 
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura do Municiem de Porto Rico do 
Maranhão/MA, doravante denominada contratante e a EMPRESA IKF CONSTRUÇCE5 E 
SERVIÇOS EIRELI, INSCRITA NO CNP) No 21.572.395/0001-77. COM SEDE Á AVENIDA 
SENADOR VITORINO FREIRE. No 01, EDIFÍCIO SÃO LUIS OFFICES, SALA 914, AREINHA CÃO 
LUIS/MA. NESTE ATO REPRESENTADA POR JOHNATAS ISAC SANTOS FAUSTINO, CPF N' 
061.439.304.30, COM RG No 20000114110883 SSP/41. DORAVANTE DENOMINADA 
CONTRATADA. Objeto: Contratação de Empresa Especializada Em Serviços de Engenharia 
Para Pavimentação Astaltica da Zona Rural do Municipio de Porto Rico do Maranhãe/MA 
DO VALOR: RI 1.432.361,78 (UM MILHÃO QUATROCENTOS E TRINTA E DOI5 MIL 
TREZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS). PO PRAZO DE 
VIGENCIA. 12 (DOZE) MESES. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02 08 SECRETARIA MUNieleat 
DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 15 451 0055 1030 0000 CONSTRUÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE MEIOS-FIOS, SARJETAS E VIAS URBANAS 4.4.90.51.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES, CONTRATO DE REPASSE NO 915995/2021/MDR/CAIXA. Data de Assinatura de 
Contrato: PORTO RICO DO MARANHÃO/MA, 12 DE ABRIL DE 2023. ASSINATURA. PcJi 
CONTRATANTE. FERNANDO ANTONIO DE JESUS LOUZEIRO, SECRETARIA MUNICIPAL JE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA, Pela Contratada: JOHNATAS ISAC SANTOS FaUSTINL si 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ N" 21.572 395/0001 77. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 1/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 001(2023 PRIMA TOMADA DE PREÇOS No 001/2323 - 
CPI/PR/MA. VALOR TOTAL HOMOLOGADO RS 1 432361.78 (um milhão. quatrocent 
trinta e dois mil, trezentos e sessenta e um reais e setenta e oito centavos). 03.E 'LI
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA ', ARA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ZONA RURAt 00 MUNICIPIO DF PORTO Ritc.• 
MARANHÃO/MA. 

HOMOLOGO os atos praticados pelo Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Porto Rico do Maranhao, referente ao julganiento Je 
Tomada de Preços no 001/2023, conforme Termo de Adjudicação e em atenção ao Pareoer 
da PGN1. em favor da empresa a seguir discriminada, considerando a validade dos atos 
praticados à fim de que sejam produzidos todos OS efeitos legais: JILF CONSTRUÇÕE‘ f 
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNN No 21.572.395/0001.77. 

Porto Rico do Maranhão-MA. 17 de fevereiro de 2023. 
ALDENE NOGUEIRA PASSINHO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Contrato N' 006/2018_ Espécie: Decimo Quinto Termo Aditivo Ao Contrato N' 006/2018. 
Com O Objeto. EXECUÇÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA DE EVENTOS, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM O PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA- MA E TRINV.DE 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LEDA MC, Conforme abaixo transcrito: CLAUSULA pRimriPA 
DO OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a prorrogação do prazo ai.-

vigêncte do controlo toe 5e C10,11.1 dia 21 de maio de 2023. CLAUSULA StraUNUA - DA 
VIGENCIA • O presente TERMO altera a vigência do contrato prorrogando pare Os dia; .12 
de maio de 2023 ate o dia 18 de setembro de 2023 1120 dias). CLAUSULA TERCEIRA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo encontra amparo legal no art S/ S 
19. inciso III, da Lei n.9 8.666/93. Santa Luzia do Patuá - MA, 09 de maio de 2023. Ft.AVIO 
JOSE PAOILHA DE ALMEIDA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJA.MINi 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - CONTRATANTES e NILZETE ANDRADE DE OLIVE!R.,  • 
ADMINISTRADORA CONTRATADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato N9 104/2023. Partes: Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram 
de um lado a Prefeitura Municipal de São Bento/MA, e de outro lado. a Empresa E Ara 'ijo 
Guimarães Eireli, CNPJ 06.711.864/0001-39. Objeto: Contratação de empresa especialia.d: 
para elaboração de projeto executivo e execução de recuperação de estrada vieinal rio 
municipio de São Bento-MA Base Legal: Lei ér 8.666/93 e suas alterações, Valor Globai. R5 
2.835.556.30 (Dois Milhões, Oitocentos e Trinta e Cinco Mil, Quinhentos e Cinquenta e Si
Reais e Trinta Centavos). Vigência: 05 (cinco) meses, contado da data de assinatura Saci 
Bento/MA, 26/06/2023 Assinaturas: Manoel da Conceição Pinheiro Botelho, Secretario 
Municipal de Administração e Ernaldo Araujo Goimarães. Representante Legal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N,  79/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA • SECRETARIA MUNICIPAL 
SACJDE/SEMUS. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gabinetes 
odontolOgicos, compressor e autoclave., valor RS: 114.580,00 (cento e quatorze m.1 e 
quinhentos e oitenta reais) CONTRATADA: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI EPP, insc•ita 
no CNPJ n.9 09.560.267/0001-08„ • PREGÃO ELETRONICO ref 15/2023, AMPARO LEGAL' 
Federal 09 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal no 10.024, de 20 de 
setembro de 2019 e Proposta de Preços, VIGENCIA 12 (doze) meses. 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 80/202.3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. SECRETARA MUNKIVAL 
SAUDE/SEMUS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÃO INCINERAÇÃO 005 RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE sAunt 
(RSS) DO GRUPO A (RISCO BIOLÓGICO) E GRUPO E (PERFUROCORTANTES) DO HOSPI!Al 
MUNICIPAL DE CARLOS MACIEIRA E NOS PSFS E DEMAIS ESTABELECIMENTOS DA REDE DE 
SAÚDE PUBLICA NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO -MA., Valor RS: 
R$:1.277.604,20 ( hum milhão duzentos e setenta e sete mil seiscentos e quatro reais e 
vinte centavos), CONTRATADA VIDA COMERCIO E SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA CNN-
47.844.650/0001,87, TOMADA DE PREÇOS no 39/2023, AMPARO LEGAL, Lei Federal rit,
8.666/93. e Proposta de Preços, VIGÊNCIA 12 (doze) meses 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARL 
AVISO DL UCITAÇA-0 

TOMADA DE PREÇOS Ne 7/2023 

A Preleitura Municipal de de São João do C_arü/MA, através da Secrmarie 
Municipal de Administração Geral e Finanças, avisa aos interessados que fará realiza. 
Licitação na seguinte modalidade e condições. Modalidade Tomada de Preço. Tiro de 
licitação Menor Preço GLOBAL que será regida pela Lei no 8.666/93, suas atteravios 
Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFAITICA DE RUAS DO MUNICIPIO DE SÀO 1040 DO CARG/MA. 
ABERTURA: 14 de julho de 2023, as 10h00min (dez horas), na sala da CP1 (Corres-A-
Permanente de Licitação) da Prefeitura Municipal de São João do Caru/MA, situado na 'rua 

isle 10...0,10[0 oecx is,. ve,11.0.) 00 Inerme vwes..e., 
1.• env/how'o laf100te.0000tlf ir. ,., 000 L0000 (1330/1.11,./..1...3 

tsmym,, te amnao, Ogie,neme :00.7 2.:101/)001 

inIten. • ,n,impt,eu.• ele 0.00.-ah 10.1.1e..• 



a 

t"-


